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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL NO 4/,12023
DE 31 DE MAIO DE 2023

"orspôE soBRE A ruoueaÇÃo DE

secnerÁnto (A) DE EScoLA DA REDE

úut.trctplu DE 
'ENstNo e oÁ ourRAS

pnovtoÊttctls ".

oPREFEIToMUNICIPALDEBREJoGRANDEESTADoDESERGIPE'nousodesuas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 01/2001 de 09 de maio de 2001 ;

CoNSIDERANDoasdisposiçÕesdaLeiorgânicaMunicipal,nostermosdoArt.S5.

RESOLVE:

AÉ.10-Nomearo(a)Senhor(a)ANAPAULADANTASMATHEUS,poTtadoT(a)doRG
n': 1.352.'139 SSP/SE..inscrità'(a) no-CPF sob :,.1i 955 734 455-53' para exercer o caÍgo em

comissâo de SECRETARTó'Oibe-fSCOil, SiMeOuO CC lV, no âmbito da SECRETARIA

TIIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se'

GABINETEDoPREFEIToMUNICIPALDEBREJoGRANDE,ESTADoDESERGIPE,EM3IDE
MAIO DE 2023.
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